
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP-

Ánra neeutstrANTE:

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

RESPONSÁVEL:

Marcos Cardoso Miranda

2-OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de Expediente para suprir as
necessidades da câmara Municipar de Arvorada do oeste/Ro, durante o exercíc io de 2024.

3- NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A necessidade da Administração é a aquisição de materiais de
expediente, visando à reposição do estoque para atendimento das demandas
desta unidade administrativa, conforme óonáiç0"r, quantidades e exigências
estabelecidas neste ETP e seus anexos, visando atender às necessidãdes da
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO.
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3.1. A realização de uma nova contratação para o fomecimento de materiais
expediente, se faz necessária em razão de não termos neúuma Ata de
registro de Preços vigentes que contemple tais itens.

3.2. Pretende-se adquirir os materiais, selecionando a proposta mais
vantajosa para a administração, observando os princípios da-isonomia e de
sustentabilidade.

4.oESCR|çÃO D0 OBJETO
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ITEM UND QUAN
01 cx 03 Caneta esÍer áfica azr-r rior1.0 cx.50 unidades ( marca Bic ou su
o2 UND 10 Marca texto
03 UND 200 Envelope A4 amarelo

04 UND 10 Pen Drive 32 GB
05 UND Fita adesiva trans rente 50mmx50m
06 CX Pa suI lfite braextrâ n co cx mCo 01 màre5 des 500 fo h sa
01 UND 10 preto ns 02Lá

08 UND 06 ua em aço inotidável 30 cmR

09 UND 10 Bloco adesivo màrcador de na 38x50 mm
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10 UND 10 Bloco adesivo Mârcador de na 08x16 mm 05 CORES
11 UND Tesoura em inox, cabo de lástico 19 cm

Pct. 08 Capa para encadernação A4 pâcote com 50 folhas (cor transparente e
reto)

UND 20 Cola bastão 20 amaS
UND 20 Arquivo moÍto em plástico

15 cx. 05 lvãnirado 1/0 50 Unidcli es
16 cx. 05 Clipes lvaniuado 2/0 50 Unid
t7 Cx 07 Gram la asta trilho metal 50 Unid
18 10 Pasta A/Z ofício A4
19 UND, 14 oner cor preto para irso em impressora BROTHER DCp_1602

(TN1060). Os cartuchos deverão ser inteiramênte novos (primeko uso)não
podem ser resultado de rêmanufaturamênto, refilamento, reutiliração ou
rêcondicionamento. Oeverão ser acondicionados em embãlagens lacradas
contendo carectêrístices do produto, maíca e indicâção do fabricante.

Certucho de T

Marcâ de rêíerência: BROTHER OU EOUIVÂIINIE
20 UND 11

impressora HP laser MFp 135 W. Os cartuchos deverão ser inteiramente novos
(primeiro uso) não podem ser resultado de remânuÍaturamento, refilemênto,
reutilizâção ou recondicionamento. Deveíão ser acondicionados em embalagens
lãcradas contendo ceíecterísticas do produto. marce e indiceção do Íebricanie.
Marca: HP ou equivalente

onercor prêto modelo DeW1105A com chip, pâra uso emcartucho de T

2r UND 04 oner cor preto para uso em impressoíe Sansung M 2O7OW
(D111). Os camrchos deverão ser inteiremente novos (píimeiro uso) não podem
sêr resultâdo de rêínanufâturamento, refilemento, reutilizeção ou
recondicionamento. Oeverão ser acondicionados em êmbalagens lacradas
contendo caradeíísticas do produto, marca e indiaêção do fabricante.

Certucho de T

Marcâ de referêncie: SANSI.JNG Ol.J EQUIVALENTE

5.JUSTtF|CAT|VA PARA CONTRATAçÃO

Trata-se a prêsente justiÍlcativa para a contratação de pessoa .iuridica, para Íomecimento dê
materiais de expediente:

Justifica-se a obtenção de Material de expediente, devido a sua grande necessidade, pois
entende-se que a aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindíver para manutenção dâs
atividades desenvolvidas por este Legislativo Municipal. pontua-se aqui, a necessidade da
referida aquisição para atender justamente os setores administrativos desta casa e propiciar
uma assistência adequada e atendimento aos servidores, vereadores e usuários, visando
controle de qualidade, pela necessidade de garantir a continuidade e a finalidade dos serviços
oferecidos ao públlco em geral.

.ó. ESTI MATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor da contratação conforme levantamento de preço realizado no comercio local é
de RS 9.359,60 (Nove mil trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), para o
cálculo usamos a média de três propostas apresentadas.

.7- DO PRAZO
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o prazo previsto é de 12 (doze) meses, após assinatura do contrato, ou emissão da nota
de empenho.

& O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

o parcelamento da solução refere-se à licitação rearizada por item, sempre que o objeto
for divisível, não haja prejuízo da sorução, permita ampra participação de ricitantes. Neste
contexto, entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itens individuais de
modo que seja ampliado a fase de disputa entre os licitantes. para que ocorra maior
competitividade no certame, a dispensa de licitação na forma eletrônica será dividida em
vários itens distintos, permitindo a possibilidade de participação de maior número de
fornecedores, considerando que são inúmeros fornecedores para este objeto.

9 - Providências para a adequação do ambiente do órgão, se for o caso:

A contratação não necessita de adequações por parte desta casa Legislativa.

10-Declaração da viabilidade ou não da contratação:

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se
vlÁvEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo
possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. A contratação é viável e
necessária, e encontra-se dentro da previsão de despesas para a unidade solicitante.

11- Critérios e práticas de sustentabilidade, se cabível:

A empresâ deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais
vigentes decorrentes da Lei np 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e
comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da política de Resíduos sólidos;

í2- Contrateçôes Correlatas e/ou lnterdependentes

As contrataçôes correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre
si; iá as contratações intêrdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na
execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da
necessidade da Administração. portanto, após verificação do objeto a ser contratado,
observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatâs e ou
interdependentes ao objeto pretendido.

13- Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

o Plano Anual de contratação encontra se em elaboração. Entretanto, o objeto deste
processo encontra se dentro da previsão de despesas para a unidade solicitante.

14- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Cãmerã Mlni(ip.t d.Atvor.d. do O.sr.-io
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A Administração tomará as seguintes providências: Definigões dos servidores que farão parte da
equipe de recebimento dos materiaiyserviços e fiscarização técnica e gestão contratual,
previamente deÍinidas no certame; acompanhamento rigoroso durante a entrega dos produtos;
considerando-se estar.m atendidos todos os requisitos necessários âo recebimênto do item
previstos nesta demandq não se vislumbram demais providências prévias a serem adotadas pela
administração

15- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Recomenda-se que:

No caso de aquisição de bens para substituiçâo de outros já existentes na rnstituição, os
últimos deverão ser corretamênte armazenados ou destinados para reciclagem, doação ou
desfazimento;

Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em rocais que não sejam os identificados
na legislação em vigor.

Alvorada do Oeste/RO, 2ó de maio de 2025.
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